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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 467/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 081/2024

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 16/09/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “ALTERA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL N.°028/2001".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O Projeto de Lei em questão visa revogar a Lei Municipal n.º 1.178/2013 e estabelecer os incisos VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV no artigo 3° da Lei Municipal n.º 028 de 17 de maio de 2001, que institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Aceguá, um órgão vinculado à Secretaria de Desenvolvimento, com a finalidade de contribuir para a política de desenvolvimento do município. Este Projeto de Lei visa incluir no rol de membros do CMDE a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Minuano, a Cooperativa Agropecuária Pioneira LTDA (CAPIL), a Associação Agropecuária de Produtores de Leite, a Associação de Produtores do Rincão dos Cravos, a Associação de Produção agropecuária Aceguaense, a Associação de Produtores Raízes do Pampa, CAMAL/COTRIJUC, a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural e a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Agronegócio.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.

	

SALA DAS COMISSÕES, 14/10/2024.
	               


                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_______________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:___________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:


ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):


ANDERSON BARCELOS COORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________
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